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CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1190ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA DOZE DE MAIO DE
DOIS MIL E VINTE.

Às  oito  horas  e  três  minutos,  em  sessão  realizada  por  VIDEOCONFERÊNCIA,
participaram os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  SUELI  PINI  (Presidente),  GILBERTO
PINHEIRO, CARMO ANTÔNIO,  AGOSTINO SILVÉRIO CARLOS TORK e ROMMEL  ARAÚJO.
Ausente,  justificadamente,  o  Desembargador,  MANOEL  BRITO  (Portaria  nº  60.542/20-GP).
Procurador de Justiça: Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO. Feita a
leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram julgados
os seguintes processos:

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0033510-89.2013.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR   -  Apelante:  FONTINELHE  DA  SILVA  ALMEIDA  -
Advogado(a): SATH FALCONY VAZ LEITE DOS SANTOS – 3056AP  - Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  Revisor:
Desembargador CARLOS TORK  - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - Procurador de
Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0024672-26.2014.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ- Apelante: BRUNO DA COSTA NASCIMENTO; ADMAR BARBOSA DA
SILVA, LUCIANO MARBA SILVA; MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Advogado(a):
WALTER SILVA DO NASCIMENTO – 2475AP; MAURICIO SILVA PEREIRA – 979AP - Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ; ADMAR BARBOSA DA SILVA, BRUNO DA
COSTA NASCIMENTO, ELIOMAR SOSINHO RIBEIRO, LUCIANO MARBA SILVA - Advogado(a):
LUCIVALDO DA SILVA COSTA – 735AP, MAURICIO SILVA PEREIRA – 979AP, WALTER SILVA DO
NASCIMENTO  –  2475AP -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO  -  Revisora:
Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0039472-25.2015.8.03.0001 -  Origem:  3ª  VARA
CRIMINAL  E  DE  AUDITORIA  MILITAR  -  Apelante:  JOSÉ  DA  SILVA  FILHO  -  Advogado(a):
HUILTEMAR RODRIGUES DA COSTA – 2916AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo nos termos do voto
proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0014646-95.2016.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  HERNNAN  DE  SOUZA  CASTRO  -  Defensor(a):  JULIA
LORDELO DOS REIS TRAVESSA – 03373772516 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
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DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO
ANTÔNIO  - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo nos termos do voto
proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0035147-70.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA DO
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Apelado: ALCILEY CORREIA DA COSTA - Defensor(a): THIAGO SANTOS LIMA – 07391662470
-  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Revisor:  Desembargador  CARLOS  TORK   -  Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto
proferido pela  - Relatora.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0028751-77.2016.8.03.0001  -  Origem: 2ª VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ -  Apelante: ANDRÉ FELIPE DIAS ALMEIDA; WALDENILZA GLEYSE DE
CASTRO REIS - Defensor(a): RAPHAELLA CAMARGO DA CUNHA GOMES – 12454616726 -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador AGOSTINO
SILVÉRIO -  Revisora:  Desembargadora SUELI  PINI   -  Vogal: Desembargador CARLOS TORK  -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo, rejeitou a preliminar arguida e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,
tudo nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0011880-35.2017.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ -  Apelante:  PATRICIA  GEORGEA DA SILVA  QUEIROZ -  Defensor(a):
RAPHAELLA  CAMARGO  DA  CUNHA  GOMES  –  12454616726  -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relatora:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Revisor:
Desembargador  CARLOS TORK  -  Vogal:  Desembargador  ROMMEL ARAÚJO -  Procurador  de
Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal  de Justiça do Estado do Amapá por  maioria
conheceu do apelo, vencida a  - Relatora que entendia pela intempestividade e, no mérito, por
unanimidade, negou-lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000345-85.2017.8.03.0009   - Origem: 2ª VARA DA
COMARCA DE OIAPOQUE - Apelante: JONAS DE OLIVEIRA SANTOS - Advogado(a): ALCEU
ALENCAR DE SOUZA – 1552AAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  -
Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido
pelo  - Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0010032-13.2017.8.03.0001 -  Origem:  4ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  DAVID  RODRIGUES  -  Defensor(a):  FÁBIO  SEBASTIÃO
SOARES DE OLIVEIRA – 21745295801 -  Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, por maioria, negou-lhe provimento, vencido o  - Relator – Desembargador
GILBERTO PINHEIRO que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. Lavrará o
acórdão a Desembargadora SUELI PINI.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0036626-64.2017.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: MARCO AURÉLIO SILVA COSTA - Defensor(a): RAPHAELLA
CAMARGO DA CUNHA GOMES –  12454616726 -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo nos termos do voto
proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0015931-89.2017.8.03.0001  - Origem: 1ª VARA DO
TRIBUNAL DO JÚRI DE MACAPÁ -  Apelante: ADÃO ALEX FRANÇA DE SOUZA - Defensor(a):
THIAGO SANTOS LIMA – 07391662470 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0043892-05.2017.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE MACAPÁ -  Apelante:  JOSIELSON MENEZES FERREIRA,  RODINALDO OLIVEIRA
PINHEIRO -  Defensor(a):  JULIA LAFAYETTE PEREIRA – 01828844063 -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora:
Desembargadora SUELI PINI  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - Procurador de Justiça: Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0009639-51.2018.8.03.0002  -  Origem: 1ª VARA
CRIMINAL  DE  SANTANA -  Apelante:  FELIPE  MACEDO RODRIGUES -  Defensor(a):  ROMULO
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QUEIROZ DE CARVALHO – 03717384317 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0035613-93.2018.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: GEANE FARIAS MEDEIROS - Defensor(a): JULIA LAFAYETTE
PEREIRA – 01828844063 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Desembargador CARMO ANTÔNIO  - Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto
proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0007049-04.2018.8.03.0002  -  Origem: 1ª VARA
CRIMINAL DE SANTANA -  Apelante: RONALDO FURTADO DAMACENA -  Advogado(a):  JAIR
GOMES SAMPAIO – 814BAP -  Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ -
Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI PINI  - Vogal:
Desembargador  CARLOS  TORK   -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU  ELÁDIO  BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo,  rejeitou a preliminar  de cerceamento de defesa e,  pelo mesmo quórum,
negou-lhe provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000657-51.2018.8.03.0001  -  Origem: 2ª VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: C. D. P. - Advogado(a): CLERISTON MUBARAK TEIXEIRA DE
VILHENA –  2269AP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ  -  Relator:
Desembargador  CARLOS  TORK -  Revisor:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO   -  Vogal:
Desembargador GILBERTO PINHEIRO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto
proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0014418-18.2019.8.03.0001  -  Origem: 4ª VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ - Apelante: WELLINGTON DINAIR PELAES DA PAIXÃO - Advogado(a):
ENILDO PENA DO AMARAL – 3527AP -  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ  -  Relator:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO -  Revisor:  Desembargador  CARMO
ANTÔNIO - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO 
Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto
proferido pelo  - Relator.



5

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0003707-51.2019.8.03.0001 -  Origem:  2ª  VARA
CRIMINAL  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  EDILENE  DE  SOUZA  SANTANA  -  Advogado(a):  LUIZ
MAGNO DO ROSÁRIO PICANÇO – 1643AAP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO AMAPÁ - Relator: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - Revisora: Desembargadora SUELI
PINI  - Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL
 Nº do processo: 0001305-73.2019.8.03.0008 - Origem: 2ª VARA DE LARANJAL DO JARI -
Apelante:  GABRIEL  COSTA  DA  SILVA  -  Defensor(a):  LUMA  PACHECO  CUNHA  DO
NASCIMENTO NEVES – 05878439425 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador CARLOS TORK - Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0003056-16.2019.8.03.0002  - Origem: JUIZADO DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA – STN -  Apelante: JORGE CARLOS PADILHA GARCIA -  Defensor(a):
SIDNEY  JOÃO  SILVA  GAVAZZA  –  05297404517  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador CARLOS
TORK - Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO
BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento,  tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0015200-25.2019.8.03.0001  -  Origem: 4ª VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ -  Apelante:  RAULIAN CRISTIAN CORREA CARDOZO -  Advogado(a):
HELVIO DOS SANTOS FARIAS – 2716AP - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador CARLOS TORK  - Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, o desproveu, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO EM EXECUÇÃO Nº do processo: 0001226-84.2020.8.03.0000  - Origem: VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DE MACAPÁ – SEEU - Agravante: EDINALDO
AMORAS  DOS  SANTOS  -  Defensor(a):  JULIANA  RODRIGUES  RISCADO  –
13202328760Agravado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK   -  2º  Vogal:
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Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo em execução e, pelo mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos termos
do voto proferido pela  - Relatora.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0012005-03.2017.8.03.0001   - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA DARLI BAIA FURTADO - Advogado(a):
FRANCISCO MARCOS DE SOUSA ALVES – 1857AP - Apelado: BANCO DO BRASIL S/A -
Advogado(a): RAFAEL SGANZERLA DURAND – 211648SP - Relator: Desembargador EDUARDO
CONTRERAS  -  1º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO  PINHEIRO  -  2º  Vogal:  Desembargador
CARMO ANTÔNIO 

Retirado de pauta.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0001466-60.2017.8.03.0006  - Origem: VARA ÚNICA DE
FERREIRA GOMES - Apelante: JOÃO GOUVEIA ANDRADE - Advogado(a): CLERISTON MUBARAK
TEIXEIRA DE VILHENA – 2269AP - Apelado: AMCEL – AMAPA FLORESTAL E CELULOSE S.A. -
Advogado(a): JOSÉ DOS SANTOS DE OLIVEIRA – 1170AP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª Vogal: Desembargadora SUELI
PINI  - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo, rejeitou as preliminares de nulidade por ausência citação do cônjuge em
ação possessória e de ausência da parte autora na audiência instrução de julgamento e, pelo
mesmo quórum, negou-lhe provimento, tudo nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0000258-89.2018.8.03.0011 - Origem: VARA ÚNICA DE
PORTO  GRANDE  -  Apelante:  EMPRESA  DE  ENERGIA  CACHOEIRA  CALDEIRÃO  S.A  -
Advogado(a):  WERNER  GRAU  NETO  –  120564SP  -  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO   -  2ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  Procurador  de  Justiça:  Dr.
NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo,  rejeitou  a  preliminar  ausência  de  interesse  processual  do  MINISTÉRIO
PÚBLICO e, após o voto do  - Relator negando-lhe provimento, no que foi acompanhado pelo 1º  -
Vogal – Desembargador CARMO ANTÔNIO, pediu vista a Desembargadora SUELI PINI. O  -
Procurador  de Justiça,  em Plenário,  proferiu  parecer  pelo  conhecimento  e  não provimento  do
apelo.

APELAÇÃO CÍVEL e REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0007609-46.2018.8.03.0001  -
Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –
00394577000125 - Apelado: LEANDRO DA SILVA GALVÃO - Advogado(a): VIVIAN GLEYCE
ARAÚJO  SOUSA  –  2473AP  -  Relator:  Desembargador  AGOSTINO  SILVÉRIO -  1ª  Vogal:
Desembargadora SUELI PINI  - 2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - Procurador de Justiça:
Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 
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Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu da remessa e do apelo e, pelo mesmo quórum, negou provimento à remessa e julgou
prejudicado a apelação, tudo nos termos do voto proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo:  0002051-93.2018.8.03.0001  -  Origem: 1ª  VARA DE
FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SUCESSÕES DE MACAPÁ - Apelante: J. B. F. DA S. - Defensor(a): ISABELLE
MESQUITA DE ARAÚJO – 02551601355 - Apelado: C. E. N. DA S., G. D. P. DAS N. S., G.
M. DAS N. J., G. T. G. DAS N. S., M. K. S. DAS N. - Advogado(a): JOANISE DAS NEVES SILVA
OLIVEIRA – 4076APRepresentante Legal: D. P., J. P. G., L. F. DA S. - Relator: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO -  1ª  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI   -  2º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  pelo  mesmo  quórum,  negou-lhe  provimento,  tudo  nos  termos  do  voto
proferido pelo  - Relator.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0051412-79.2018.8.03.0001  - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁProcurador(a) de Estado:
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ – 00394577000125 - Apelado: DILNÉIA
ROCHANA TAVARES DO COUTO - Advogado(a): EDIVAN SILVA DOS SANTOS – 1791AP -
Relatora: Desembargadora SUELI PINI   - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO - 3º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 4º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, após o voto da  - Relatora dando provimento ao apelo do ESTADO DO
AMAPÁ, no que foi acompanhada pelo 1º  -  Vogal – Desembargador CARLOS TORK, abriu
divergência  o  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO,  estendendo  o  quórum ao  Desembargador
GILBERTO  PINHEIRO  que  acompanhou  a  divergência,  e  ao  Desembargador  AGOSTINO
SILVÉRIO que pediu vista.

APELAÇÃO CÍVEL  Nº do processo: 0029691-71.2018.8.03.0001  - Origem: 6ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: TITO LIVIO PINTO DE FREITAS - Advogado(a):
EDIVAN  SILVA  DOS  SANTOS  –  1791AP  -  Apelado:  UNIVERSIDADE  DO  ESTADO  DO
AMAPÁProcurador(a)  de  Estado:  JANAINA  DA  SILVA  ABREU  –  1658AP -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK   -  2º  Vogal:
Desembargador ROMMEL ARAÚJO  - 3º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 4º Vogal:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  após  o  voto  da   -  Relatora  negando-lhe  provimento,  no  que  foi
acompanhada  pelo  1º   -  Vogal  –  Desembargador  CARLOS  TORK,  abriu  divergência  o
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO,  estendendo  o  quórum  ao  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO que  acompanhou  a  divergência,  e  ao  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO que
pediu vista.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0002823-19.2019.8.03.0002  - Origem: 3ª VARA CÍVEL
DE  SANTANA  -  Apelantes:  RENNER  DE  CARVALHO  NAHUM,  ROSEANE  SIQUEIRA  DE
MORAES; AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A - Advogado(a): RILDO
VALENTE  FREIRE  –  1242BAP;  HENRIQUE  JOSÉ  PARADA  SIMÃO –  221386SP  -  Apelados:
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AYMORÉ  CRÉDITO,  FINANCIAMENTO  E  INVESTIMENTO  S.A;  RENNER  DE  CARVALHO
NAHUM - Advogado(a): HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO – 221386SP; RILDO VALENTE FREIRE
– 1242BAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK -
2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu dos apelos e, pelo mesmo quórum, deu provimento parcial  ao apelo da  AYMORÉ
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A e  negou provimento ao de   RENNER DE
CARVALHO NAHUM e ROSEANE SIQUEIRA DE MORAES, tudo nos termos do voto proferido
pela  - Relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0003403-55.2019.8.03.0000   - Origem: 2ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: INSTITUTO DEFENDA-SE DAS
ILEGALIDADES  DO  ESTADO  -  Advogado(a):  ROBERTO  ARMOND  FERREIRA  DA  SILVA  –
1275AAPAgravado: COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO DA RECEITA ESTADUALProcurador(a) de
Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125 -  Relatora:
Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  2º  Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento, tudo nos termos
do voto proferido pela  - Relatora.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo:  0003867-79.2019.8.03.0000 -  Origem: 1ª
VARA DA COMARCA D OIAPOQUE -  Agravante:  EULALIO MODESTO DE OLIVEIRA NETO -
Advogado(a):  FERNANDO  ANTÔNIO  DE  PÁDUA  ARAÚJO  MELÉM  –  3429APAgravado:
ESTADO DO AMAPÁProcurador(a) de Estado: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA
– 00394577000125 -  Relator:  Desembargador  CARLOS TORK -  1ª  Vogal:  Desembargador
ROMMEL ARAÚJO - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO PINHEIRO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  por  maioria,  negou-lhe  provimento,  vencido  o
Desembargador GILBERTO PINHEIRO que dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  do  processo:  0000001-
29.2020.8.03.0000  -  Origem:  JUIZADO  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  DE  MACAPÁ  -
Agravante:  A.  M.  R.  DA  R.  -  Advogado(a):  FRANCISCO  RODRIGUES  CORREA  –
3231APAgravado: N. L. R. DA R., N. M. R. DA R. - Advogado(a): OLINTO JOSE DE OLIVEIRA
AMORIM – 876AAP - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS
TORK -  2º  Vogal:  Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU
ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu parcialmente do agravo interno e, na parte conhecida, pelo mesmo quórum, negou-lhe
provimento, tudo nos termos do voto proferido pela  - Relatora.

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0000179-
75.2020.8.03.0000   -  Origem:  2ª  VARA CÍVEL  E  DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -
Agravante:  SULAMERICA  COMPANHIA  DE  SEGUROS E  SAUDE  -  Advogado(a):  ANTÔNIO
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EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA – 16983PEAgravado: JOSÉ PEDRO DE JESUS GUEVARA -
Advogado(a): HUGO MACIEL MOREIRA GUEVARA – 2038AP - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK  - 2º Vogal: Desembargador ROMMEL ARAÚJO -
Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do agravos e, pelo mesmo quórum, deu provimento parcial ao agravo de instrumento e
julgou prejudicado o agravo interno, tudo nos termos do voto proferido pela  - Relatora.

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0006807-14.2019.8.03.0001 -  Origem:  1ª  VARA
CRIMINAL DE MACAPÁ -  Apelante:  LAIANDSON ANDRÉ DE SOUZA -  Defensor(a):  CAMILA
BATISTA GONÇALVES – 98821148300 - Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI PINI - Revisor: Desembargador CARLOS TORK - Vogal:
Desembargador  ROMMEL  ARAÚJO -  Procurador  de  Justiça:  Dr.  NICOLAU ELÁDIO BASSALO
CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu do apelo e, pelo mesmo quórum, deu-lhe provimento parcial, tudo nos termos dos votos
proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0035495-25.2015.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Apelante:  STCP ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA. -
Advogado(a):  GALLIANO  CEI  NETO  –  2294AAP  -  Apelado:  MUNICÍPIO  DE
MACAPÁProcurador(a) do Município: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ –
05995766000177 - Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de julgamento, deu provimento parcial ao apelo, tudo nos termos dos votos proferidos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0017357-78.2013.8.03.0001 - Origem: 2ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  EBERVAL  DOS  SANTOS  FERREIRA  -
Advogado(a): RUBEN BEMERGUY – 192AP - Apelado: ESTADO DO AMAPÁProcurador(a)  de
Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO ESTADO DO AMAPÁ –  00394577000125 -  Relator:
Desembargador  GILBERTO PINHEIRO -  1º  Vogal:  Desembargador  AGOSTINO SILVÉRIO2ª   -
Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Retirado de mesa.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0030727-51.2018.8.03.0001 - Origem: 3ª VARA CÍVEL E
DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁProcurador(a)  do
Município:  PROCURADORIA  GERAL  DO  MUNICÍPIO  DE  MACAPÁ  –  05995766000177  -
Apelado: ASSUNÇÃO IVO PORTELA SAMPAIO - Advogado(a): JEAN E SILVA DIAS – 928AP -
Relator: Desembargador GILBERTO PINHEIRO - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
2º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 3º  - Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO4ª
- Vogal: Desembargadora SUELI PINI  

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de julgamento, após o voto do 2º  - Vogal – Desembargador CARLOS TORK dando provimento
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parcial ao apelo, ampliou o quórum ao Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO que pediu vista, e
a Desembargadora SUELI PINI que acompanhou o Desembargador CARMO ANTÔNIO.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0062695-70.2016.8.03.0001 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.;  JOSEFA
GOMES DE OLIVEIRA -  Advogado(a):  GIOVANNY MICHAEL VIEIRA NAVARRO – 12479PA;
RICARDO  GONCALVES  SANTOS  –  421AAP  -  Apelado:  JOSEFA  GOMES  DE  OLIVEIRA;
BANCO  ITAU  CONSIGNADO  S.A.  -  Advogado(a):  RICARDO  GONCALVES  SANTOS  –
421AAP;   GIOVANNY  MICHAEL  VIEIRA  NAVARRO  –  12479PA -  Relator:  Desembargador
CARMO ANTÔNIO  1ª   -  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  2º  Vogal:  Desembargador
CARLOS TORK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá, em continuação
de julgamento, após o voto do Desembargador CARLOS TORK acompanhando a divergência,
retificou  seu  voto  o   -  Relator  –  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO,  para  ao  final,  por
unanimidade, dar provimento BANCO ITAU CONSIGNADO S.A e desprover o apelo de JOSEFA
GOMES DE OLIVEIRA, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0026511-81.2017.8.03.0001 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ALESSANDRA CARNEIRO MOREIRA, AZEVEDO
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, EDICLEI ROCHA DE AZEVEDO;  BANCO BRADESCO S.A
- Advogado(a): ROBERTO EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ – 3551AP; GUILHERME DA COSTA
FERREIRA  PIGNANELI  –  5546RO  -  Apelado:  BANCO  BRADESCO  S.A.;  ALESSANDRA
CARNEIRO MOREIRA, AZEVEDO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, EDICLEI ROCHA DE
AZEVEDO - Advogado(a): GUILHERME DA COSTA FERREIRA PIGNANELI – 5546RO; ROBERTO
EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ – 3551AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO - 2ª  -  Vogal: Desembargadora SUELI  PINI3º  -
Vogal: Desembargador CARLOS TORK4º  - Vogal: Desembargador MANOEL BRITO

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de julgamento, após o voto do 3º  - Vogal – Desembargador CARLOS TORK acompanhando a
divergência, determinou-se a remessa dos autos ao gabinete do Desembargador MANOEL BRITO,
para inclusão em sessão oportuna.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0019772-97.2014.8.03.0001 - Origem: 5ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ALCIDES AMARAL PINGARILHO; ARLINDO FIEL
DA COSTA NETO - Advogado(a): ROGERIO DE CASTRO TEIXEIRA – 596AP - Apelado: ESTADO
DO  AMAPÁProcurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPA  –
00394577000125Litisconsorte ativo: ESTADO DO AMAPÁ - Relatora: Desembargadora SUELI
PINI  -  1º  Vogal:  Desembargador  MANOEL  BRITO  -  2º  Vogal:  Desembargador  GILBERTO
PINHEIRO -  3º  -  Vogal:  Desembargador CARMO ANTÔNIO - 4º  -  Vogal: Desembargador
AGOSTINO SILVÉRIO - Procurador de Justiça: Dr. NICOLAU ELÁDIO BASSALO CRISPINO 

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de julgamento, por maioria, deu provimento ao apelo, vencidos a  - Relatora – Desembargadora
SUELI PINI e o Desembargador CARMO ANTÔNIO que lhe davam provimento parcial, tudo nos
termos dos votos proferidos. Redigirá o acórdão o Desembargador MANOEL BRITO. Julgamento
em turma elastecida.

APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0048626-62.2018.8.03.0001  - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ESTADO DO AMAPÁ - Procurador(a) de Estado:
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA – 00394577000125 - Apelado: WELLEN
SAYMON DA SILVA E  SILVA -  Advogado(a):  ABIGAIL  DOS REIS CRUZ – 3035AP -  Relator:
Desembargador  CARMO  ANTÔNIO2ª   -  Vogal:  Desembargadora  SUELI  PINI  -  1º  Vogal:
Desembargador CARLOS TORK

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá em continuação
de julgamento, por unanimidade, deu provimento ao apelo, tendo o Desembargador CARMO
ANTÔNIO –  - Relator retificado seu voto, tudo nos termos dos votos proferidos.

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Nº do processo: 0000076-68.2020.8.03.0000   - Agravante:
ESTADO DO AMAPÁ -  Procurador(a)  de  Estado:  PROCURADORIA  GERAL  DO ESTADO DO
AMAPÁ – 00394577000125Agravado: ALDILENE COSTA DE SOUZA - Defensor(a): RONALDO
NOGUEIRA MARQUES – 72776218249 - Relator:  Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º
Vogal: Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO2ª  - Vogal: Desembargadora SUELI PINI

Decisão: A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade
conheceu  do  agravo  de  instrumento  e,  por  maioria,  negou-lhe  provimento,  vencida  a
Desembargadora  SUELI  PINI  que  lhe  dava  provimento  parcial,  tudo  nos  termos  dos  votos
proferidos.

REGISTROS: 

Houve  sustentação  oral  quando  do  julgamento  dos  seguintes  processos:
APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  0035147-70.2016.8.03.0001  e  APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº
0015931-89.2017.8.03.0001, Defensor THIAGO SANTOS LIMA; APELAÇÃO CRIMINAL Nº
0000657-51.2018.8.03.0001,Advogado  CLERISTON  MUBARAK  TEIXEIRA  DE  VILHENA  –
2269AP;  APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  0012005-03.2017.8.03.0001,  Advogado  FRANCISCO
MARCOS DE SOUSA ALVES – 1857AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001466-60.2017.8.03.0006,
Advogado  JOSÉ  DOS  SANTOS  DE  OLIVEIRA  –  1170AP;  APELAÇÃO CÍVEL Nº  0000258-
89.2018.8.03.0011,  Advogado WERNER GRAU NETO – 120564SP;  APELAÇÃO CÍVEL Nº
0051412-79.2018.8.03.000, Advogado EDIVAN SILVA DOS SANTOS; APELAÇÃO CÍVEL  Nº
0029691-71.2018.8.03.0001, Advogado  EDIVAN  SILVA  DOS  SANTOS;  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº 0003403-55.2019.8.03.0000 Advogado ROBERTO ARMOND FERREIRA
DA  SILVA  –  1275AAP;  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  Nº  0003867-79.2019.8.03.0000,
Advogado FERNANDO ANTÔNIO DE PÁDUA ARAÚJO MELÉM e Procurador  RENNAN DA
FONSECA MELO;  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026511-81.2017.8.03.0001Advogado ROBERTO
EDUACI DOS SANTOS QUEIROZ – 3551AP.

Nada  mais  havendo  foi  encerrada  a  Sessão  treze  horas  e  quarenta  e  seis
minutos. Eu,______Belª. Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara
Única, lavrei a presente ata, que vai por mim subscrita e assinado pela Excelentíssima Senhora
Desembargadora Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargadora SUELI PINI 
Presidente da Câmara Única


